
ESTADO DA PABAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00056/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E LINDOMAR DE SOUSA MAIA - ME, PARA FORNECIMENTO
E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, residente e
domiciliado na Rua Evaldo Barreto, - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 132.782.744-15,

Carteira de Identidade n® 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
LINDOMAR DE SOUSA MAIA - ME - AV. MINISTRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, 281 - CORRENTE - CATOLÉ DO
ROCHA - PB, CNPJ n® 01.602.078/0001-49, neste ato representado por Glauco de Sousa Maia,
Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Janival Diniz, S/N, Noel Veras
- Catolé do Rocha - PB, CPF n® 027.588.274-84, Carteira de Identidade n° 2215329 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00032/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR DA ZONA
RURAL A ZONA URBANA NESTE MUNICÍPIO.

Veiculo tipo: utilitário - Placas: BGZ 3023-PB
Itinerário: VARZEA NOVA/BAXIO/CATOLÉ DO ROCHA, IBKm, MANHÃ, VEICULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE
16 PESSOAS.

Veiculo tipo: utilitário - Placas: BNC 0203-PB
Itinerário: BREJINHO/CATOLÉ DO ROCHA ROTA 02, 22Rm, TARDE, VEICULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 7
PESSOAS.

Veículo tipo: utilitário - Placas: BOC 0862-PB
Itinerário: JOÃO GORDO/CANTINHO/CATOLÉ DO ROCHA, 22Km, MANHÃ, VEICULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE
8 PESSOAS.

Veículo tipo: utilitário - Placas: BUP 4351-PB
Itinerário: CAJAZEIRINHA/CATOLÉ DO ROCHA, 48 Km, MANHÃ, TARDE, VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA
DE 27 PESSOAS

Veículo tipo: utilitário - Placas: BYM 9166-PB

Itinerário: BOM NOME/CATOLÉ DO ROCHA, 32Km, TARDE, VEICULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 PESSOAS.

Veiculo tipo: utilitário - Placas: CLN 6746-PB
Itinerário: SÃO JOSÉ/PICOS, 15Km, MANHÃ, VEICULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 17 PESSOA; TARDE,
VEICULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 7 PESSOAS.

Veiculo tipo: utilitário - Placas: CPU 9100-PB
Itinerário: SERRA NOVA/CATOLÉ DO ROCHA, 38Km, MANHÃ, VEICULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9
PESSOAS.

Veiculo tipo: utilitário - Placas: CRE 3127-PB
Itinerário: PICOS/ LAGOA RASA/ VACA MORTA/ MAPIRUNGA, 44Km, MANHÃ, VEICULO COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 16 PESSOA A
















